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ESTADO DO PARANA . 

MENSAGEM DE LEI No 129/2020 
Maringa. 25 de setembro de 2020. 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Enviarnos a esta Cârnara Projeto de Lei que dispöe sabre 

a Lei Orçamentaria Anual para a exercIcia de 2021. em cumprimento ao disposto na 

Constituicao Federal, de 05 de outubro de 1988. na Lei Complernentar no 101. de 04 de maio 

de 2000, na Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964 e na Lei Orgânica do Municipia de 

Maringá. de 05 de abril de 1990. 

Este Projeto de Lei dispöe sobre a Lei Orçamentária Anual 

para a exercicio de 2021 a qual está baseado nas linhas de açôes que institui a Piano 

Plurianual para a periodo de 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orcamentárias para a exercicio 

de 2021. 

As emendas parlarnentares apresentadas deverão estar 

em conformidade cam a artiga 166. § 30, incisos I. ii e III da Constituição Federal e artigo 33. 

alinea a" da Lei Federal n°4.320/1964. 

Em seguida apresentamos alguns dados consolidados 

que resumern a Proposta Orçamentária para 2021. 

0 valor da Receita Corrente Liquida prevista e as indices 

de Gastos corn Pessoal estàa dernanstradas a seguir: 

Excelentissirna Senhor 

Vereador Maria Massaa Hossakawa 

Presidente da Câmara Municipal 

Marinqá - PR 
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[ECEITACORRENTE LIQUIDA 	 1.624.208.585,00 

INDICES DE GASTOS COM PESSOAL EM RELAçA0 A RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Despesa corn Pessoal - Poder Executivo 812.536.659,00 50,03% 

Despesa corn Pessoal - Poder Legislativo 21.832.360,00 1,34% 

As dividas do Municipio, ao final de agosto do corrente 

exercIcio, encontravam-se no seguinte patamar: 

DIvida Fundada Consolidada 526.248.999,14 

Divida Flutuante 295.131.537,32 

TOTAL EM 31/08/2020 821.380.536,46 

DIvida Fundada Consolidada: 

TITULOS SALDO 

Banco do Brash / EBTU - Contrato 0002/94 - Lei Federal n° 827/93 212.659,75 

Banco do Brasil / CEF - Contrato 0001/94 - Lei Federal n° 827/93 69.689.618,76 

AFPR/SFM NO 3448/2015 290.384,56 

FPR/SFM NO 3874/2018 8.379.464,83 

CEF/PRO-TRANSPORTE Contrato n° 0350.496-85/12 740.921,63 

CEF/PRO-TRANSPORTE Contrato n° 0350.488-88/12 3.357.971,37 

CEF/PRO-TRANSPORTE Contrato n° 0399.318-50/13 2.759.149,3 

CEF/PRO-TRANSPORTE Contrato n° 0399.292-53/13 2.541.731,12 

CEF/PRO-TRANSPORTE Contrato n° 0411.363-86/13 55.097.846,76 

B- BRASIL - CONTRATO 20/00900-3 5.31 3.579,09 

B- BRASIL - CONTRATO 20/00957-7 1.533.559,93 

FINISA - CONTRATO - 0527157-53 58.192,99 
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EJ/ Depositos Judiciais 70% LC n° 151/2015 77.553.154,36 

Erimestralidade 53.435.764,96 

Acordo CAD PREV n° 670; 671 e 672/2016 2.612.462,81 

Programa de Mobilidade Urbana - BID 41 .757.508,33 

INSS - Parcelamento 3.868.497,77 

PASEP - Parcelamento 22.217.837,40 

Precatórios Tribunal de Justiça 172.863.403,2€' 

Banco do Estado do Paraná - ECC 1.965.290,1 

TOTAL 526.248.999,14 

DIvida Flutuante 

Contas a Pagar 235.300.106,95 

Restos a Pagar 15.303.593,73 

DepOsitos ConsignaçOes 7.678.939,42 

Caucão 262.557,30 

Depósitos de Outras Origens 34.379.257,10 

Depósitos Judicials 2.207.08282 

TOTAL 295.131.537,32 

A seguir, a previsâo da receita e fixaçâo da despesa do 

Orcamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento para o exercIcio de 2021. 

RECEITAS CORRENTES 1.633.020.585,00 89,09 

Impostos, Taxas e ContribuicOes de Melhoria 608.376.500,00 33,19 

ContribuiçOes 106.670.889,00 5,82 

Receita Patrimonial 63.906.000,00 3,49 

Receita de Servicos 990.000,00 0,05 

Transferéncias Correntes 849.525.796,00 46,35 

Outras Receitas Correntes 80.412.000,00 4,39 

DeduçOes FUNDEB (76.860.600,00) (4,19) 
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RECEITAS DE CAPITAL 140.961.169,00 7,69 

OperaçOes de Crédito 98.281.584,00 5,36 

Alienaçâo de Bens 6.225.000,00 0,34 

Transferéncias de Capital 36.454.585,00 1,99 

RECEITAS CORRENTES INTRA0RçAMENTARIAs 59.028.889,00 3,22 

Receitas de Contribuiçöes lntraorçamentarias 58.985.889,00 322 

Receita Patrimonial Intraorçamentãria 28.600,00 0,0016 

Outras Receitas Correntes Intraorçamentarias 14.400,00 0,0008 

TOTAL 1.833.010.643,00 100,00 

DESPESAS CORRENTES 1.461.198.774,00 79,72 

Pessoal e Encargos Sociais 878.107.552,00 47,91 

Juros e Encargos da DIvida 6.925.276,00 0,38 

Outras Despesas Correntes 576.165.946,00 31,43 

DESPESAS DE CAPITAL 226.612.091,00 12,36 

Investimentos 145.646.472,00 7,95 

InversOes Financeiras 4.000,00 00002 

Amortizacao da DIvida 80.961.619,00 4,42 

RESERVA DE CONTINGENCIA 145.199.778,00 7,92 

Reserva de Contingéncia 145.199.778,00 7,92 

TOTAL 1.833.010.643,00 100,00 

A despesa por Poderes/Orgaos fica assim discriminada: 

ORGAO 	 R$ 

PODER LEGISLATIVO 

101 - Camara Municipal 	 I 	26.401.657,001 

ER EXECUTIVO 

02 - Gabinete do Prefeito 6.737.118,00 

03 - Procuradoria Geral do Municlpio 82.723.271,00 

04 - Secretaria Municipal de Gestão 17.160.123,00 
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05 - Secretaria Municipal de Patrimônio, Compras e LogIstica 10.166.096.00 

06 - Secretaria Municipal de Fazenda 77.725.738,00 

07 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 10.820.912,00 

08 - Secretaria Municipal de SaUde 485.069.683,00 

09 - Secretaria Municipal de Educaçâo 349.958.686,00 

10 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bern Estar Animal 11.006.713,00 

11 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 60.437.963,00 

12 - Secretaria Municipal de lnovaçao e Desenvolvimento EconOmico 13.006.191,00 

13 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 51 .392.278,00 

14 - Secretaria Municipal de Cultura 21 .553.950,00 

15 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 67.502.924,00 

16 - Secretaria Municipal de Politicas PUblicas para Mulheres 2.830.326,00 

17 - Controladoria Geral do Municlpio 1.100.396,00 

19 - Secretaria Municipal de Servicos PUblicos 129.167.237,00 

20 - Secretaria Municipal de Obras PUblicas 32.098.482,00 

22 - Secretaria Municipal de Recursos Hurnanos 38.509.404,00 

26 - Secretaria de Segurança Municipal 22.531.364,00 

30 - Fundo de Reequiparnento do Corpo de Bornbeiros 140.000,00 

31 -MARiNGA PREVIDENCIA - Previdência dos Servidores PUblicos Muriicipais 
311.071.789,00 

50 - Agéncia Maringaense de Regulaçao - AMR 713.682,00 

60 - Instituto de Pesquisa e Planejarnento Urbano de Maringá - IPPLAM 3.184.660,00 

TOTAL 1.833.010.643,00 

A despesa por funcães de governo está fixada da 
seguinte forma: 
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FUNcAO TOTAL 

01 - Legislativa 
Descricao: Compreende as acOes voltadas para a elaboracao de leis, decretos e 26.390.657,00 
resoluçOes e ao controle das contas. 
Exemplo: Manutençao das Atividades da Cârnara Municipal 

02 - Judiciária 
Descricao: Açöes desenvolvidas para a defesa do Estado, da ordem econômica e 
social, dos costumes, dos bens, da farnilia e da pessoa. 13.525.144,00 

Exemplo: Manutençao da Procuradoria Geral do Municlpio 

04 - Administraçao 
Descricao: Acôes corn o objetivo de harrnonizar os recursos hurnanos, materiais, 
financeiros, técnicos e institucionais da administraçao pUblica, corn a uinalidade de 141 164 178 00 prornocao das poilticas pUblicas corn eficiência na coordenacao, supervisao e 
implernentaçao. 
Exernplo: Manutençao das atividades das secretarias rnunicipais 

06 - Segurança Püblica 
Descriçao: AçOes corn o objetivo manter a ordern püblica, a vigilancia e defesa da 

22 671 364 00 integridade flsica dos cidadãos, dos bens e do patrirnOnio. 
Exernplo: Manutençao da Guarda Municipal 

08 - Assisténcia Social 
Descricao: Aces voltadas a promoçâo do bern-estar social, rnediante medidas de 
arnparo e protecao de pessoas ou grupos, corn o objetivo de dirninuir ou evitar 50.848.229,00 
desequillbrio social. 
Exemplo: Manutençao do servico especial ao idoso 

09 - Previdéncia Social 
Descrição: AçOes destinadas a transferência de renda pela concessão de beneficios 
aos cidadâos que sofrern de privaçao ternporária de capacidade de prover seu 
prOprio sustento. Compreendendo os beneficios por invalidez, doenca, tratamento 153.014.000,00 
medico, acidente de trabalho, idade avançada, nUmero elevado de dependentes, 
viuvez e orfandade. 
Exemplo: Manutençao do Fundo Previdenciário - MARINGA PREVIDENCIA 

lO — SaUde 
Descriçao: AcOes desenvolvidas para atender as necessidades e rnelhoria das 
condiçOes de saUde dos cidadãos. 485.069.683,00 
Exernplo: Manutencao da Rede Municipal de SaCide - Atençao Básica 

11 —Trabalho 
Descricão: acOes ligadas ao desenvolvimento sócio econômico voltado a forca de 

1.834.202,00 trabaiho e interesse profissional do trabalhador incluindo a protecao no desemprego. 
Exemplo: Manutencao da Agencia do Trabaihador 

12 - Educaçao 
Descriçao: 	AçOes 	destinadas 	a 	formação 	intelectual, 	moral, 	social, 	civica 	e 
profissional do individuo, preparando-o para o exercicio consciente da cidadania e 349.958.686,00 
participaçao eficaz no processo de desenvolvimento econOmico e social. 
Exemplo: Manutençao do ensino fundamental 
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13— Cultura 
Descricão: 	AcOes 	para 	o 	desenvolvimerito, 	a 	difusão 	e 	a 	preservacao 	do 

21 553 950 00 
conhecimento adquirido e acumulado ao longo da historia da humanidade. 
Exemplo: Manutencao do patrimOnlo histórico, arquivo e museu. 

14 - Direitos da Cidadania 
Descriçao: Açöes visando assegurar direitos e servicos bäsicos ao individuo OU 

7 836 852 00 comunidades apartados do convlvio do restante da sociedade. 
Exemplo: Manutencao da Casa do Indio. 

15— Urbanismo 
Descriçâo: Açôes corn o objetivo de promover ou manter centros urbanos corn 
condicOes 	de 	desenvolvimento 	racional 	e 	equilibrado, 	buscando 	atender 	as 65.386.57300 
necessidades básicas dos seus habitantes corn a major eficiência possivel. 
Exemplo: Execuçao de pavimentaçao asfáltica. 

16 - Habitacão 
Descricao: Acoes destinadas a promover, incentivar e apoiar politicas de cobertura 

3 305 500 00 
do deficit habitacional e de melhoria das condiçöes de moradia da populacâo. 
Exemplo: Construçao de unidades habitacionais. 

17 - Saneamento 
Descrição: Conjunto de açOes que tenham por objetivo o abastecimento de agua, a 
destinaçao final dos esgotos domésticos e despejos industriais e a meihoria das 44.608.572,00 
condiçôes sanitárias das comunidades. 
Exemplo: Manutençao dos servicos de coleta de lixo. 

18 - Gestão Ambiental 
Descriçao: 	AçOes 	desenvolvidas 	para 	a 	proteçao 	dos 	recursos 	naturals, 
monitoramento 	e 	levantamento 	de 	dados 	oceanograficos, 	metrologicos, 12.696.655,00 
astronOmicos, geofisicos e controle das condicOes ambientais. 
Exemplo: Manutençâo dos servicos para licenciamento e fiscalização ambiental. 

19 - Ciència e Tecnologia 
Descriçâo: AçOes corn o objetivo de promover e assegurar o desenvolvimento 
cientifico e tecnologico. 321 .303,00 
Exemplo: Apoio e realizaçao de atividades para o desenvolvimento tecnolOgico e 
inovação  

20 - Agricultura 
Descriçâo: Conjunto de acOes para promover, incentivar e supervisionar a produção 

74 660 00 agricola e pecuária, corn melhoria da qualidade. 
Exemplo: Apoio as atividades relacionadas a produçao agropecuaria  

22 - IndUstria 
Descricâo: Açoes voltadas ao planejamento e expansao do parque industrial do Pals 
corn medidas da iniciativa privada ou da participaçao do governo no capital de 5.722.000 00 
empresas. 
Exemplo: lnfraestrutura para parques e areas industrials. 

23 - Comércio e Serviços 
Descriçao: AcOes desenvolvidas corn o objetivo de planejar e promover a expansao 
do comércio interno e externo. 2.468.388,00 
Exemplo: 	Manutencao 	e 	apoio 	as 	atividades 	de 	promoçao 	comercial 	e 
empreendedorismo  
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26—Transporte 
Descricão: AçOes visando o planejamento, coordenacão, controle, implantaçao 
rnanutencao e conservação de infraestrutura e servicos relacionados corn os meios 84.193.253 00 
de transporte. 
Exemplo: Manutençao das atividades administrativas para o trânsito e transporte. 

27 - Desporto e Lazer 
Descriçao: Conjunto de açOes que visam o desenvolvirnento do esporte, da 

67 502 924 00 recreaçâo e das aptidoes fisicas dos individuos. 
Exemplo:_Manutençao_  dos  _espacos_esportivos.  

28 - Encargos Especiais 
Descriçao: Açôes relacionadas corn o pagamento de juros, encargos e parcelas do 
principal da divida publica e renegociaçâo e refinanciamento da divida interna e 
externa. Também registra transferéncias obrigatOrias de receitas a outras esferas do 127.664.092,00 
governo e corn outros encargos especiais que não se enquadrern em qualquer outra 
funçáo especifica. 
Exemplo:_Pagamento de_precatOrios judiciais.  

99 - Reserva de Contingencia 
Descriçâo: Destinada a cobertura de passivos contingentes e outros riscos e 145.199.778,00 
eventos fiscais imprevistos. 

TOTAL 1.833.010.643,00 

0 demonstrativo da receita e despesa inerente ao 

Orçamento de Investimento das empresas estatais apresenta-se do modo a seguir: 

RECEITA 	 R$ 

Receitas de Geraçâo PrOpria 	 14.290.9130C 

DESPESA 	 R$ 

41 - SBMG Terminais Aéreos de Maringá S/A 	 14.290.913,0( 

A presente Proposta foi elaborada em observância do 

estabelecido no Art. 105, da Lei Orgânica do MunicIpio, tendo sido realizadas audiências por 

meios digitais, e dado ampla divulgacao para participaçao da populaçao, no diário oficial do 

municIpio, jornal de grande circulacao e pop-ups corn links diretos que ficararn disponiveis no 

site www.maringa.pr.gov.br . 
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Ao encaminhar este Projeto de Lei Orçarnentária para o 

exercIcio de 2021, para apreciaçâo dessa Colenda Casa de Leis, reforço minha crenca na 

harmonia que tern pautado as relaçöes entre o Legislativo e o Executivo, para o bern rnaior de 

todos os cidadâos rnaringaenses. 

Atenciosarnente 

Ulisses d Jesus Maia 
Prefeito Municipal I 
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PROJETO DE LEI No 	/2020 

Autor: Poder Executivo. 

Estima a Receita e fixa a Despesa do MunicIpio de 
Maringá para o exercicio financeiro de 2021. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte 

L El: 

TITULO I 
DAS DISPOSIç0ES COMUNS 

Art. 1. 0  Esta Lei estirna a Receita e fixa a Despesa do Municipio de Maringá. 
Estado do Paraná, para o exercIcio financeiro de 2021, compreendendo: 

- Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, 
ôrgãos e entidades da Administraçào PUblica Municipal Direta e Indireta: 

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os fundos, entidades e órgãos 
da Adrninistração Püblica Municipal Direta e Indireta, vinculados a saUde, assisténcia social e 
previdência: 

Ill - Orçarnento de Investimento das empresas em que o MunicIpio, direta ou 
indiretarnente. detenha a rnaioria do capital social corn direito a voto. 

TITULO II 
DO ORAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Seção Unica 
Da Receita Total 

Art. 2. 0  A receita orçarnentária, que decorrerá da arrecadaçào de tributos práprios 
ou transferidos e dernais receitas correntes e de capital conforme a Iegislaçâo vigente é estimada 
em R$ 1.833.010.643,00 (urn bilhâo, oitocentos e trinta e trés milhôes, dez mil e seiscentos e 
quarenta e trés reais), de acordo corn o seguinte desdobramento: 
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RECEITAS CORRENTES 

lmpostos, Taxas e Contribuicoes de Meihoria 

Contribuicoes 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Transferéncias Correntes 

Outras Receitas Correntes 

DeduçOes FUNDEB  

R$ 608.376.500,00 

R$ 106.670.889,00 

R$ 	63.906.000,00 

R$ 	990.000,00 

R$ 849.525.796,00 

R$ 80.412.000,00 

R$ (76.860.600,00) R$ 1.633.020.58500 

RECEITAS DE CAPITAL 

OperaçOes de Crédito 

Alienação de Bens 

Transferências de Capital 

RECEITAS CORRENTES INTRAORçAMENTARIAs 

Receita de Contribuiçào Intraorçarnentária 

Receita Patrimonial lntraorçarnentária 

Outras Receitas Correntes lntraorçamentária 

R$ 	98.281.584,00 

R$ 	6.225.000,00 

R$ 	36.454.585,00 R$ 	140.961.169,00 

R$ 	58.985.889,00 

R$ 	28.600,00 

R$ 	14.400,00 RS 	59.028.889,00 

TOTAL 
	

R$ 1.833.010.643,00 

CAPITULO II 
DA FIxAçAO DA DESPESA 

Seção [mica 
Da Despesa Total 

Art. 3. 1  A despesa do Orcamento Fiscal e da Seguridade Social será realizada 
segundo as discriminacoes previstas na legislacão em vigor, corn o seguinte desdobramento: 
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PODER LEGISLATIVO 

01 - Cãmara Municipal 	 26.401.657,00 

PODER EXECUTIVO 

02- Gabinete do Prefeito 6.737.118,00 

03 - Procuradoria Geral do Municlpio 82.723.271,00 

4- Secretaria Municipal de Gestâo 17.160.123,00 

5- Secretaria Municipal de PatrirnOnio, Compras e Log Istica 10.166.096,00 

6- Secretaria Municipal de Fazenda 77.725.738,00 

7- Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 10.820.912,00 

8- Secretaria Municipal de Saüde 485.069.683,00 

9- Secretaria Municipal de Educaçâo 349.958.686,00 

10- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bern Estar Animal 11.006.713,00 

11 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 60.437.963,00 

12- Secretaria Municipal de lnovaçao e Desenvolvimento 
13.006.191 00 EconOmico 

13- Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 51 .392.278,00 

14- Secretaria Municipal de Cultura 21.553.950,00 

15- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 67.502.924,00 

16- Secretaria Municipal de Politicas PUblicas para Mulheres 2.830.326,00 

17- Controladoria Geral do Municlpio 1.100.396,00 

19 -  Secretaria Municipal de Serviços Püblicos 
129.167.237,00 

26.401.657,00 

1.806.608.986,00 
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20 - Secretaria Municipal de Obras PCjblicas 

22- Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

26- Secretaria de Seguranca Municipal 

30- Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 

MARINGA PREVIDENCIA - Previdência dos Servidores 
- PUblicos Municipais de Maringa 

50 - Agencia Maringaense de Regulação - AMR 

60- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringa-
IPP LAM 

TOTAL  

32.098.482,00 

38. 509.404, 00 

22.531.364,00 

140. 000, 00 

311.071.789,00 

713.682,00 

3.184.660,00 

1.833.010.643,00 

CAPITULO Ill 
DA AuToRIzAcAo PARA ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

Art. 4. 0  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares ate o lirnite de 15% (quinze por cento) do total da despesa autorizada. nos termos 
previstos no artigo 43, § 1., da Lei Federal n°. 4.320. de 17 de marco de 1964. 

Art. 5. 0  Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

- suplementar as respectivas dotaçôes, corn recursos do excesso de 
arrecadação verificado na receita, conforme Os termos previstos no inciso II, do § 1 0 , do artigo 43 
da Lei Federal n°. 4.320. de 17 de marco de 1964. 

II - suplementar as respectivas dotaçöes, corn recursos do superávit financeiro. 
conforme os terrnos previstos no inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de 
marco de 1964, 

Ill - suplernentar as respectivas dotaçöes, corn recursos de operação de crédito. 
conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1 0,  do artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de 
marco de 1964. 

IV - utilizar a Reserva de Contingéncia tambérn corno recurso de abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais. 

Paragrafo Unico. Os remanejamentos e suplementacoes de que tratam os 
incisos I. 11 e Ill não serão computados para efeito do limite fixado no artigO 40  desta lei. 



- %UNICI,,
4') 

F 	
2 

ESTADO IX) I'ARANA 

Art. 61 . Os créditos adicionais suplernentares corn indicação de recursos do Poder 
Legislativo, nos terrnos do inciso Ill, § 1 1 , do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 1964, poderào ser 
abertos ate o lirnite de 15% da despesa autorizada, no âmbito do Poder Legislativo por ato do 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringá. 

Paragrafo Unico. 0 Poder Legislativo enviará cópia do ato a que se refere o caput 
deste artigo, no prazo máxirno de cinco dias, para que a Poder Executivo proceda as devidas 
anotaçoes em seus registros orcamentários e contábeis. 

Art. 71. 0 Poder Executivo poderá proceder a suplementaçào das dotaçöes 
orçarnentárias, destinadas ao Poder Legislativo no exercicio financeiro de 2021, de forma a atingir 
5%, relativos ao somatório das receitas efetivamente realizadas no exercIcio financeiro de 2020, 
conforrne disposto no art. 29-A, da Constituicão Federal e no parágrafo Onico, do art. 13, do 
Provirnento n° 56, de 10 de maio de 2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TOE/PR. 

Parágrafo Unico. Como recurso para suplernentacao de que trata o caput deste 
artigo, a Poder Executivo paderá utilizar o recurso enurnerado no inciso Ill, do art. 43, da Lei 
Federal n°4.320. de 1964. 

TITULO Ill 
DO ORAMENT0 DE INVESTIMENTO 

CAPETULO I 
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

Art. 8. 1  0 Orçamento de Investimentos tern como fontes de receita aquelas 
decorrentes de recursos destinados ao aumento de capital, conforme art. 26, da Lei Cornplementar 
no 101. de 04 de rnaio de 2000, e de geraçào de recursos próprios, e ficarn estimadas corn o 
seguinte desdobrarnento: 

Receitas de Geração Própria 	 14.290.913,00 

TOTAL DA RECEITA 	 14.290.913,00 

CAPTULO II 
DA FIxAçAo DA DESPESA 

Art. 9. 0  As despesas do Orçamento de Investimentos das empresas estatais, 
observada a programacäo nesta Lei, obedecem ao seguinte desdobramento: 

41 - SBMG Terrninais Aéreos de Maringá S/A 	 14.290.913.00 
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TOTAL DA DESPESA 	 14.290.913,00 

TITULO IV 
DAS DISPOSIc0ES FINAlS 

Art. 10. Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no 
exercIcio financeiro de 2020 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo a disposto no § 2. 1  do 
artigo 167 da Constituiçao Federal de 1988, obedecerão a codificaçâo constante desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 10  de janeiro de 2021. 

Paco Municipal, 25 de setembro de 2020. 

Lt £ 
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
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